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FREDERICO NASCIME

DE A-GQ0\..o 2012

Declara de utilidade pública

a entidade que especifica

A ASSEMBLÉIA L SLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos
termos do art.1 O da Constituição~stadual,~ecreta e eu sanciono:

Art. 1° - Fica declarada de utilidade pública a entidade GRUPO EspíRITA LUZ LAR
CAMINHO DE MARIA, inscrita no Cadastro Nacional dt'al..PessoaJurídica (CNPJ) sob o
nO 07.132.953/0001-52, com sede no município de Goiânia-GO.

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Deputado
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, ~ tJr"~ ~ESTATUTO DA COMUNIDADE ESPIRITA ~~~L£G'~~

"GRUPO ESPÍRITO LUZ LAR CAMINHO
DE MARIA"

3â'AtTERAÇÃO

CAPíTULOI,.;,
DA DENOMINAÇÃO, FINS E SEDE DA ASSÔCIAÇÃO

Art. - l° O Grupo Espírito Luz Lar Caminho de Maria, fundado ell1
08/12/1999, neste Estatuto designado "Comunidade", é uma organização
religiosa, com atividàd~s nas áreas assistencial, cultural, beneficente --e
-filantrópica, com dUnlção indeterminada e sede na cidade de Goiânia, no
endereço Rua Travessa Violeta coínTravessa Jasmim, Quadra 108 Lote 12, Setor
Parque Oeste Industrial Goiãiúa - 00, e que tem por objeto e fins:

1-o estudo, a prática e a difusão do Espiritismo em todos os seus aspectos, com
base nas obras de AlIan Kardec,que constituem a Codificação Espírita e no
Evangelho de Jesus-Cristo; _

fi -' a prática da caridade espiritual, moral e material por todos os meios ao seu
alcance, dentro dos princípios da Doutrina Espírita;

In - a união solidária das sociedades espíritas e a unificação do movimentoespírita.

Parágrafo único - Os objetivos e finalidades da Comunidade fundamentam-se /
na Doutrina Espírita codificada por AlIan Kardece nas obras que, seguindo seus
princípios e diretrizes, lhe são complementares e subsidiárias. _

Art. 2° Para a consecução dos objetivos e fins a que se propõe, a Comunidade
adota os seguintes princípios e diretrizes: .

I - não haverá, entre os beneficiários de seus serviyus, qualquer disérimiriação deraça, sexo, cor e religião;

Xl fi - todos os cargos de direç.;o serão ."""'idos sratuUarnente .0$ associados não
farão jus, nessa condição, a remuneração de qualquer natureza;

m- não haverá distribuição de lucros. dividendos, "pro labore" o~ remuneração
de qualquer natureza aos associados ou colaboradores da instituição;

. IV- tod~ as receitas e despesas serão escrituradas regtdarmente, em livros
devIdamente regtstrados e revestidos das fOnnalidades legais;

V - na manutenção das finalidades e -dos objetivos da Comunidade todos os'recursos serão aplicados no território nacional. '
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Art, 3° A Comunidade manterá departamentos, na forma que
Rt;;gimentolutemo.

Art. 4° A Comunidade reger. se-á pelo presente Estatuto, pelo Regimento
Interno aprovado pela Diretoria e demais normas aplicáveis.

CAPiTULOn

DO QUADRO SOCIAL
Seção I

Dos Membros

Art. 5° A Comunidade é integrado por número ilimitado de membros, designados
"Membros Efetivos", aos quais serão assegurados os direitos previstos em lei e neste
Estatuto.

Parágrafo úníco. Somente serão admitidos como membros, pessoas que atingiram a
maioridade e que se proponham a trabalhar para0 estudo, a difusão e a prática dos
princípios da Doutrina Espírita.

Art. 6° Os membros não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelas dívidas
contraídas pela Comunidade.

Seçãon

Da Admissão e do Desligamento

Art. 7° A admissão do membro dar-se-á por meio de proposta (convite)
subscrita ou verbal por um membro efetivo, no pleno gozo de seus direitos, sendo
aprovada pelo Regimento Interno.

Art. 8° O desligamento do membro ocorrerá:

I' .. por motivo de falecimento, de interdição, de doença e por ausência, na formada lei civil;

TI .•voluntariamente, por requerimento escrito dirigido ao Presidente;

m- compulsoriamente, por decisão da Diretoria, quando a conduta do membro
constituir causa de perturbação ou descrédito para a Comunidade, ou ferir as normas doregimento interno.

Parágrafo único. O membro que venha sofrer a sanção prevista no inciso fi deste
artigo poderá recorrer, sem efeito suspensivo, à Assembléia Geral no prazo de 30 dias
contados da ciência de sua exclusão. '
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Dos Direitos e Deveres
Art. 9°. São direitos dos membros:

I - votar nas Assembléias Gerais e ser votado para os cargos eletivos;

n - fazer uso, para si e para as pessoas de sua familia, na conformidade. do
Regimento Interno e demais regulamentos, da biblioteca e de outros recursos de ordem
cultural;

m- assistir às reuniões públicas e participar de cursos e atividades doutrinárias e
práticas promovidas pela Comunidade, conforme dispuser o Regimento Interno.

Art.lO°. São deveres dos membros:

I- cumprir. e respeitar este Estatuto, o Regimento Interno, os regulamentos e as
deliberações da Diretoria e da Assembléia Geral;

n.- manter seu cadastro atualizado junto à Secretaria;
m- cumprir fielmente os fins da instituição;

IV - prestar a Comunidade todo o concurso moral e material ao seu alcance, quer
aceitando o cargo para o qual seja convocado ou o encargo que lhe for atribuído.

V - atender às convocações da Assembléia Geral e de outros órgãos da associaçãoquando destes fizer parte.

CAPÍTULom

DOS COLABORADORES

Art. 11" A Comunidade manterá um quadro de colaboradores efetivos e
eventuais, formado por pessoas que, sem os direitos dos membros efetivos, queiram
prestar assistência na consecução dos objetivos e finalidades da instituição.

11° Entende-se como colaborador efetivo aquele que se inscreva para contribuir,
de forma periódica e constante, doando seu trabalho, de conformidade com os critériosfixados pela Diretoria.

~ 2° Colaborador eventual é todo aquele que, ocasionalmente, auxilia, voluntária e
gratuitamente através de seu trabalho, na realização das atividades da Comunidade.

Ari.12°. São direitos e deveres dos colaboradores efetivos além de outrosdispostos no Regimento Interno: '

I - utilizar-se da biblioteca e de outros recursos de ordem cultural.,
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m-participar a Comunidade a mudança de domicílio.

Pa~ágrafo único. Aos colaboradores eventuais são assegurados os direitos constantes
dos incisos I e ndeste artigo.

CAPÍTULo IV

DO PATRIMÔNIO E DA RECEITA

Art. 13°. O patrimônio da Comunidade constitui-se de todos os bens móveis e
imóveis que possui ou venha a possuir, adquiridos por compra, por doações de terceiros
ou por outros meios legais, devendo ter registro contábil.

Art. 14°. Os bens imóveis de propriedade da instituição não poderão ser vendidos,
alienados ou gravados em hipoteca ou anticrese, no todo ou em parte, salvo se, mediante
proposta submetida à Assembléia Geral, .esta o aprovar, delegando poderes à Diretoria,
que realizará a respectiva operação.

Parágrafo único. Os bens móveis poderão ser alienados, trocados ou doados pela
Diretoria, que deverá registrar as operações, constando do relatório anual para ciência
da Assembléia Geral.

.. '.~.-!--
., ,

Art. l5°~ Constituem fontes de recursos da Comunidade:

I - promoções beneficentes, tais como jantares eventos de bingos festivais de
sorvetes, espetinhos e outros;

n- venda de produtos e serviços.realizados pela Comunidade, tais como doces,
artesanatos, utensílios, bazar, bens oriundos de reciclagens e quaisquer outras atividades
que proporcionem recursos.para o atendimento de suas finalidades, compatíveis com os
princípios doutrinários.

• I

'to' ~ t' I I l ' t ,'.. li .••.

....CAP~OV

, . DA, ADMINISTRAÇÃO

Seção I
Da Assembléia Geral

Art. 16°. A Assembléia Geral, órgão soberano da Comunidade, é constituída pelos
membros efetivos no uso de seus direitos.

t 1° A Assembléia Geral reunir-se-á, ordinariamente, a cada ano, no mês de
ma:~, para .apro~ação das contas, e a cada (dois) 2 anos, nos termos do art. 27, para
elelçao da Drretona e do Conselho Fiscal.

t 2
0

A Assembléia Geral reunir-se-á extraordinariamente toda vez que for
convocada pelo Presidente, pela maioria da Diretoria.
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Art. 17°. Além de outras atribuições dispostas neste Estatuto,

Assembléia Geral:

"

I-eleger a Diretoria e o Conselho fiscal;

11 - reformar este Estatuto e resolver casos omissos;

m- escolher um Presidente para dirigir os seus trabalhos, quando se tratar da
prestação de contas da Diretoria;

IV - destituir membros da Diretoria, se for reconhecida a existência de motivos
graves, em deliberação fundamentada, pela maioria absoluta dos presentes à Assembléia
Geral especialmente convocada para esse fim;

V - decidir sobre as contas anuais da Diretoria, considerando o parecer do
Conselho Fiscal.

Parágrafo único. As decisões da Assembléia Geral serão tomadas pela maioria
dos votos dos presentes.

Art. 18°. A Assembléia Geral funcionará, em primeira convocação, com amaioria
absoluta dos associados com direito' a voto e, em segunda convocação, com qualquer
número de associados.

fio A convocação da. Assembléia Geral deverá ser feita por edital, afixado na
sede social, com antecedência mínima de 1O (dez) dias, contendo a pauta dos assuntos
sobre os quais deverá deliberar.

f 2° Toda Assembléia Geral terá ata registrada em livro próprio.

f 3° Apurada a presença de número legal para instalação da Assembléia Geral, o
Presidente da Comunidade ou seu substituto dará início aos trabalhos, presidindo-os,
ressalvados os casos dispostos no inciso m do artigo 27, oportunidade em que passará a
direção ao presidente então escolhido pelo plenário.

Seção 11

Da Direto!ia.. _
Art. 19°. A Comunidade será admi~istrado por uma Diretoria, eleita dentre os

associados, com a seguinte composição: .

I- Presidente; , .: i .

fi - Vice-Presidente;
m - Secretário;
IV - Tesoureiro.

Par~raf? único. O m~dato dos membros da Diretoria é de (Dois) 2 anos, podendo ser
reeleItos, Isolada ou conjuntamente.
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I - dirigir e administrar a Comunidade, de acordo com as disposições
estatutárias e regimentais;

n~desenvolver o programa de atividades da Comunidade;
m- estabelecer os regulamentos e o Regimento Interno;
IV - decidir sobre medidas administrativas;

V - designar, entre seus membros, substitutos para os Diretores em caso de
impedimento temporário, quando não houver disposições estatutárias sobre o caso;

VI - autorizar operações financeiras, até o limite estabelecido pela Assembléia
Geral;

VII - providenciar a execução de quaisquer obras, reparos ou consertos
imprescindíveis às atividades normais da instituição;

vm -propor reforma do Estatuto à Assembléia Geral;

IX - elaborar balancetes financeiros mensais e balanço anual.

X - reformar o Regimento rotemo quando julgar conveniente, observada a
maioria absoluta de votos.

Art. 21o~Compete ao !»residente:

I - representar a instituição em juízo ou fora dele;

n - coordenar todas as atividades da Comunidade de acordo com o presenteEstatuto e demais normas;

m ~ presidir as reuniões da Diretoria e convocar as Assembléias Gerais para
reuniões ordinárias e extraordinárias previstas neste Estatuto, presidindo a todas, exceto
as de prestações de contas e as de eleição dos membros da Diretoria;

IV -assinar com o Secretário a documentação da Comunidade;

V ~ assinar com o. Tesoureiro os documentos que se refiram à movimentaçãofinanceira; : ..

VI - elaborar relatórios. anuais para aprovação da Assembléia Geral;

vn - organizar a representação da Comunidade junto ao órgão correspondente deunificação do Movimento Espírita.
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Art. 22°. Compete ao Vice-Presidente:
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I - auxiliar o Presidente no desempenho de suas funções, substituindo-onos
impedimentos eventuais, cumulativamente com as suas atribuições;

fi - convocar'a ASsembléia Geral para preenchimento do cargo de Presidente, no
caso de vacância, faltando mais de seis meses para o término do mandato presidencial.

Art. 23°. Compete ao Secretário:

I - organizar e manter em ordem os serViçosde secretaria;
n - assessorar o Presidente durante as reuniões;

m - redigir e encaminhar ao Presidente a correspondência de rotina a ser
expedida, dentro de suas funções;

IV - assinar com o Presidente a documentação dirigida a terceiros;

V - redigir a ata das reuniões da Diretoria e da Assembléia Geral;

VI - cientificar os interessados a respeito das reuniões convocadas pela
Diretoria ou pelo Presidente;

vn - substituir o Vice-Presidente em seus impedimentos eventuais,
cumulativamente com suas funções;

vm - assumir a presidência da Instituição, no impedimento simultâneo do
Presidente e do Vice-Presidente.

Art. 24°. Compete ao Tesoureiro:'

I - manter em ordem todos os livros e material da tesouraria;

n - assinar com o Presidente todos os documentos que representem
movimentação financeira, inclusive retiradas em estabelecimentos bancários;

m-efetuar, mediante comprovante, os pagamentos autorizados;
IV - arrecadar quaisquer receitas, mediante recibo, depositando-as em

estabelecimentos bancários escolhidos pela Diretoria;

V - trazer rigorosamente em ordem e em dia, escriturados com clareza e
precisão, os livros da Tesouraria;

VI - apresentar o balanço patrimonial e a demonstração da receita e despesa de
cada exercício para serem integrados ao Relatório Anual da Diretoria;

vn - or~anizar os balancetes mensais e o balanço geral do ano social, a fim de
ser apresentado Juntamente com o relatório da Diretoria e o parecer do Conselho Fiscalà Assembléia Geral.
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Seçãom

Do Conselho Fiscal
Art. 25°. O' Conselho Fiscal é composto de 3 (três) membros titulares. todos

membros efetivos, eleitos e considerados empossados pela Assembléia Geral.

~ 10 O'Conselho Fiscal poderá ser convocado, em caráter extraordinário, ~diante
deliberação da Diretoria ou por. sOlicitação escrita de um dos membros efetiVOSdo
Conselho Fiscal dirigida ao Presidente.

I2° O'mandato dos membros do Conselho Fiscal é de (Dois) 2 anos, podendo ser
reeleitos, isolada ou conjuntamente.

Art. 26°. Compete ao Conselho Fiscal:

I - dar parecer nos balancetes financeiros mensais e no balanço anual;
fi - impugnar as Contasquando necessário;

m- reunir-se mensalmente ou quando julgar conveniente;
W - fiscalizar a gestão econômico-financeira da Comunidade.

CAPÍTIJWVI
DAS El.,EIÇÕES

Art. 27°. A eleição da Diretoria e do Conselho Fiscal será realizada no mês
(Janeiro), sendo de (Dois) 2 anos o mandato dos membros da Diretoria e do Conselho
Fiscal, na seguinte forma:

I - convocada a Assembléia .Gerárserão escolhidos dois membros para auxiliar aeleição; . ..

n-não será pe~tid(l o votQpor procuração;

m -apurados os votos é reSolvidas as impugnações, se houver, o Presidente da
mesa proclamará os eleitos e a posse se dará de imediato, assumindo.o exercício ao finalda Assembléia Geral.

CAPÍTULOvn

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art.28°. Pela exoneração, saída ou outra forma qualquer de abandono, a nenhum

membro será lícito pleitear ou reclamar direitos ou indenizações, sob qualquer título,
forma ou pretexto, por possuir, apenas, a condição de membro.

Art. 29°. Não será permitida, aos membros, Departamentos, órgãos e congêneres,
a representação por meio de procuração, para o exercício de quaisquer de suasatribuições.
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~ FOLHA~S<9Art.' 30°. O ano social coincidirá com o ano civil. ~ A ...-ullh $
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Art. 3r. A Diretoria somente poderá aceitar auxílio, doação, contribuição ou,
bem como firmar convênios, quando estiverem eles desvinculados de' compromissos
que modifiquem o caráter espírita da Comunidade, não prejudiquem, suas ~tividades
nOrmaisou sua finalidade doutrinária, para que seja preservada, em qualquer hipótese, a
sua total independência administrativa.

Art. 32°. A Comunidade poderá firmar acordos, convênios e parcerias com outras
organizações, visando à execução de todas as finalidades previstas neste Estatuto e no
seu Regimento Interno.

~ 1° Os acordos, convênios e parcerias serão precedidos da verificação de que a
'Organizaçãopossui nivele orientação compatíveis coma prestação dos serviços a serem
conveniados.

fi 2° O's instrumentos do acordo, do convênio e da parceria consignarão normas de
controle ,e fiscalização da ajuda prestada pela Comunidade, inclusive a sua automática
cessação pelo descumprimento do ajuste.

* 3° Não será aceito pela instituição, quaisquer tipo de doação, em moeda
corrente, somente 'Será aceito doações de objetos, gêneros alimentícios, agasalhos e
afins, para serem revestidos em doações para a comunidade carente, assistida petainstituição.

Art. 33°. Os membros da Diretoria e do Conselho não poderão usar a Comunidade
ouo seu patrimônio como garantia de ,quaisquer compromissos, como fianças, avais,
endossos ou abonos, ressalvados os referentes a operações relativas â atividade da
instituição autorizadas pela Assembléia Geral.

Art.'34°. Em caso de dissoluçã.()da Comunidade, por falta absoluta de meios para,
COntinuarfuncionando, por sentença judicial irreeonlveloupor deliberação de mais de
dois terços dos associados elIl'AssembléiaGerat o patrimônio será revertido em
beneficio de Outra entidade' espírita legalmente constituída, em funcionamento na
localidade e registrada no Conselho Nacional de Assistência Social..' .\ ".

Art. 35° EatúEstatuto é reformável no tocante à administração, por deliberação da
Assembléia Geral, com aprovação de 2/3 (dois terços) dos membros efetivos, atendidos
os requisitos nele previstos (Código Civil, art. 46, inciso IV).

Parágrafo único. Em hipótese alguma haverá reforma dos objetivos e finsestatuídos no art. l° deste Estatuto. '

Art. 36°. Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela Diretoria, alireferendum da Assembléia Geral.
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DA DISPOSIÇÃO TRANSITÓRIA

Art. 37"': A Diretoria e o Conselho Fiscal empossados da última alteração
estatutária/ou da última eleição), terão o mandato prorrogado até o dia Fevereiro de
2008, após o que, o mandato dos respectivos cargos será o estabelecido no artigo 27.

Este :estatuto foi aprovado pela assembléia geral extraordinária, realizada em
14 de Julho de 2.006, e entra em vigor nesta data, revogandowse as disposições em
contrário.

I
I•I

UI
-o- t:J~~ll.r

'. .a Ivone Pereira do Lago
Presidente

~~
is Batista de Oliveira

Advogado

OAB6. GO
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LEI

GABINETE DO PREFEITO

LEI N° 9124, DE 29 DE DEZEMBRO DE 20i~,

Declara de utilidade pública o Gru'
Espírita Luz, Lar, Caminho de Maria.

.•.•.•....•..•.•••.......•...•••..••.•..•.•••.••••.•••.PÁG. 01
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........................•......................."'Qd. ~Ci. $ ~
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-•..0 o"Sí:; \:)' @~Q':-.o~ l;~ 'ti f; ,<-t •••
KIeber Branquinho Adorrm"'l>'-',,etJ,;..' -:,,,'bsJ> .,','

~
"'~"" ">~'\' ,-," ,<> '"Leodante Cardoso No ,l:O_&,~ .~<U~f..:>,,-"'v- ,<"" e.-" '1>' '1"

Luiz Carlos Orro de j11i~ ,,'1>~~l'1> <>
Lyvio Luciano Carneiro de iroi'

Neyde Aparecida da Silva
Paulo Roberto Manoel Péreira
Paulo Sérgio Povoa Borges

Rodrigo Czepak
Sebastião Augusto Barbosa Neto
eresa Cristina Nascimento Sousa

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E
EU SANCIONO ASEGUINTE LEI:

GABINETE DO PREFEITO

dezembro de 201 O.
.Altera a Lei n° 9010, de 30 de

Art. 2°EstaLei entrará emvigor na data de suapublicação.

,
LEI N° 9125, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2011.

Art. 1° O Código 1220.29.51 117 - CONTRIBUIÇÃO
PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO
. ,- I
PUBLICA constante no Anexo I, da Lei TI.O 9010, de 30 de dezembro
de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação: "1230.00.51117-
CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE
ILUMINAÇÃOPÚBLICA".

__. PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

SAMUEL-.ftELCHIOR
Secretário do Governo Municipal

Y'

Art. 1°Fica declarado de utilidade pública o Grupo Espiri,ta
Luz, Lar, Caminho de Maria, entidade civil, sem fins lucrativos,
localizada na Rua Travessa Jasmim com Travessa Violeta, Quadra
108,Lotes 12e 13,no SetorParque Oeste Industrial.

"ç::
•••"''1$ '$'</

0..,1;- ..,<!i
õ'" ~~0 0&,0 oç::.~

C ~ Ç5~y ~v
O • ~,~ ~~y

Art. 2"Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica~'q ~Õ"to~
revogadas as disposições em contrário. .."Oõo~ /{} i7@~\'~~'1>, ~,-,"';r~ .:ç.,

-o~'1>&' V' '" ,(lo ;;' A A

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA óll?rJI~'&'''' " A CAMARA MUNICIPAL DE GOIANIA APROVA E

dA d d b d 2011 ~ "'-"'<.~ (J ;f~~ EU SANCIONO ASEGUINTE LEI:omes e ezem ro e • '" •.~ ,,"> •.$'. .- .-- ~W ">t-,...•.

AUenAnderson Viana
Andrey Sales de Souza Campos Araújo

Célia Maria Silva Valadão
Dário Délio Campos
Elias Rassi Neto

George Morais Ferreira

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 29 dias
do mês de dezembro de 2011.

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

S;)V;:::R"lC, De.. E:SnAú;:' LJE: l.:>UIAS
SUPERINT=N0~N.?IA DE !"OLlCi, TECNICO-GIHJTi"iCA

II'JSTII UTO DE IDENTIFICACÂO

"8~,TabeHóriàtó deNotas '
(62)3295-63~5 -(62)3295-W1

A TENne~cAO,

OATA DE NASCIMENTO

ib/OUT/i954

DATA DE
EXPEOICAD

CARTEIRA DE IDENTIDADE
TMCIMASGREO"'"

VÁLIDA EM TODO o TERRITÓRIO NACIONAL

FILlACAO FEL iCI ANO PERE I RA DO LAGDHISNERALDA PEREiRA DD L.AGO

NOMf MARIA IVOhlE PEREIRt="i DO LAGO

_PORANGATU-GQ
NATURALIDADE
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• Receita ,Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

07.132.953/0001-52 03/01/2000

MATRIZ CADASTRAL

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
"''k''' .••.••••

NOME EMPRESARIAL
GRUPO ESPIRITO LUZ LAR CAMINHO DE MARIA

~
~

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/01/2000

I I COMPLEMENTO
QUADRA10B LOTE 13

I NÚMERO
SN

I MUNiCípIO
GOIANIA

BAIRRO/DISTRITO
PARQUE OESTE INDUSTRIAL

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA
399-9 • ASSOCIACAO PRIVADA

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATMDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICAPRINCIPAL
94.91.0.00. Atividades de organizações religiosas

I SITUAÇÃO ESPECIAL
.*,,***.*

I LOGRADOURO
TV VIOLETA

I CEP
74.375-390

I SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

\ MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 21/05/2012 às 09:19:24 (data e hora de Bras!lia).
Voltar

Página: 1/1

@ Copyright Receita Federal do Brasil- 21/05/2012

I de I 21/05/2012 09:20

http://www.receita.fazenda.gov.br/preparar


01/03/12

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIvIDA ATIVA DA UNIÃO

. Nome: GRUPO ESPIRITO LUZ LAR CAMINHO DE MARIA
CNPJ: 07.132.953/0001-52

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do
sujeito passi\Q acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à
situação do sujeito passi\Q no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em DívidaAtiva do
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Intemet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn. fazenda. gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 02/05/2007.
Emitida às 16:59:43 do dia 01/03/2012 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28/08/2012.
Código de controle da certidão: ABAC.075D.EE6A.34EO

.~ Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.pgfn.


MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

+

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS As CONTRIBUIÇCES PREVIDENCIARIAS E As DE TERCEIROS

N° 246302012-08001010
Nome: GRUPO ESPIRITO LUZ LAR CAMINHO DE MARIA
CNPJ: 07.132.953/0001-52

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se
exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições devidas, por lei, a terceiros,
inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei nO8,212 de 24 de julho de
1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade limitada e cisão parcial
ou transformação de entidade ou de sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei nO10.406, de 10
de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção deentidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e à verificação de
sua autenticidade na Internet, no endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nO01, de 20 de janeiro de 2010.

Emitida em 28/02/2012.
Válida até 26/08/2012.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



fi""" a prática da caridade espiritual~mOral e material por todos os meios ao seu
alcance, dentro dos prinCípios da Doutrina Espírita;
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, ~ FOLHAS OESTATUTODA COMUNIDADEESPIRITA\<,;~l

"GRUPO ESPÍRrrO, LUZ LAR'CAMINH. ~L[G\S\-~

DE. MARIA"

CAPÍTULOI"
DA DENOMINAÇÃO, FINS E SEDE DA AssbClAÇÃO <

Art. .r o Grupo Espírito Luz Lar Caminho de Maria. fundádo em
0811211999~neste Estatuto designado "Comunidade". é uma organização
religiosa, com ati~ nas áreas assiSt:encial. culturat. benefiCente e
-filantrópica, eom du~ .mdeterminadaeSede ..na cidade de Goiâd~no
endereço Rúa Traves~ VIOletacoín'T~ve.ssa Jasmim. Quadra lO8'Lote 12;Setot
Parque Oestelndustrial .GoiâJüa- 00, e.({Uet~ por objeto e fins: .

I- o estudO,a prática e a difusão dQEspititisrno em todos os s~asPettos, com
basenasobmsdeAllan Kardee,que constituem a Codificação Espírita: e no
Evangelho dé lesus-CriSto;

. .
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.In - a. união solidária das sociedades espíritas e a unificação dO movimentoespírita.

Art. 2° Para :a~:dóS6bjetivose fins a que se propõe, a Comunidadeadota osseguiO.tes ptfuCíj>ios'e.diietrizes:
::).

Parágrafo único-'- Os objetivos e finalidades da Comunidade fundamentam.:.se
na Doutrina Espírita codificada por Allan Katdec e nas ooras que, seguindo seus
princípios e diretrizes. lhe são complementares e subsidiárias. .

I -não haverá, entre os beneficiários de seus serviços, qualquer disériminaÇão de .raça,. sexo~cor e religião; . .

n - todos os êargos de direçãO serão exercidos gratuitamente e os associados não
farão jus. nesSa condição, a remuneraçãO de qualquernafureza; .. .

m.- não haverá distribuição de lucros; dividendos, "pro labore" o~ remuneração
dequ.~quer natureza aos asSOCiados.ou colaboradores da instituição; .

. IV- tOdas as receitas e despesas .serão escrituradas regularmente, em livros
dCVIdamenteregistrados e revestidos dllS fotJnalidades legais;

V - na ~. das fúJalidades _dos objetivos ds Comunidade todos os.r.ecursos serão aplIcados no território nacional. '
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.Art. 38' A Comunidade manterá departamentos, na forma que
Regimento Interno.

Art.. 4° A Comunidade reger.se-á pelo presente Estatuto
3

pelo Regimento,
Interno aprovado pela Diretoria e demais normas aplicáveis.

CAPÍTULOu
DO QUADRO SOCIAL

Seção I

Dos Membros

Art. 5° A Comunidade é integrado por número ilimitado' de membros, designados
"Membros Efetivos", aos quais serão assegurados os direitos previStos em lei e nesteEstatuto.

Parágraro úiríco; Somente serão admitidos' como membros. pessoas que atingiram a
tnaioridade.e .que.sepropoOham a trabalhar para o estudo, a difusão e.a prática dos
princípios dà Doutrina Espírita.

Art.. 6& Os membros não respondem, nem mesmo subsidiariamente; pelas dívidas
contraídas pela Comunidade.

~
I :E

m

!
~
~ono-'i
UI-o•...
Üt
ti
I•....•.......•...

t-:a.....
t-:a
<:>

"- ~

Sq1ioU'

Da Admissão e do Desligamento

Art. 7° A admissão dó membro dar-se-á por meio de proposta (convite)
subscrita :ou verbal por um membro efetivo, no pleno gozo de seus direitos, sendo
aprovada pelo Regimento Interno.

1-por motiv()de:ià:I~ÍiJ:i~to~. dêjnterdição, de doença e por ausência, na formada lei civil-, ',<.,'

~ ...

R - voluntariamente, por requerimento escrito dirigido ao Pt~si<fente;

m..compulsoriamente, por decisão da Diretoria, quando a conduta do membro
constituir causarlepertUrbação ou descrédito para à Comunidade, ou ferir as normas doregimento interno.

Parágrafo ÚJljoo. O' membro que venha sofrer a sanção prevista no inciso m deste
artigo poderá recorrer, sem efeito sUSPensivo,à Assembléia Gera~ no prazo de 30 diascontadOs da ciência de sua exclUsão.
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Dos Direitos e Deveres

Art. 9°. São direitos dos membros:

1-votar nas Assembléias Gerais e ser.votado para QS cargos eletivos;

n - fazer uso, para si e para as pessoas de sua fiunilla, na conformidade do
Regimento Interno e demais regulamentos, da.biblioteca e de outros recursos de ordem
cultural;

m-. assiStir às reuniões públicas e participar de cursos e atiVidades doutrinárias e
práticas promovidas pela Comunidade, conforme dispu.ser O Regimento Interno.

Art. 100. São deveres dos membros:

I- cumprir e respeitar este Estatuto, o Regiinento Interno, os regulamentos e as
deliberações da Diretoria e da Assembléia Geral;

li....,manter Seu cadastro atualiZadojUnto à Secretária;

m- cumprir fielmente os fins dainstitliição;

IV - prestar a Comunidade todo o concurso moral e material ao seu alCance, quer
aceitaRdoo cargo para o qual seja convocado ouo encargo que lhe for atribuído.

V .•ateIlder às convocações da Assembléia Geral e de outros órgãos da associação
quando destes fizer parte.

CAPÍTULom
DOS ,COLABORADORES.,'- ....: n- - ': ." ',: ._ "," .

Art. 11~ ,'A,. C.ô!;itüili4ade;:#iantehL um quadro de colaboradores efetivos e
eventuais, fonliado"p(){Pe$SQ~,q~~~:'sÇmQs'direitos dQs rnembrosefetivos, queiram
prestar assistência 1;Ia',conSCêUção(fQS'objetivose finalidades da instituição.

"-. .".... . ."

~rEntende--secomo ~laboradbr efetfvo aquele que se inscreva para CQntribuir~
de foémaperiódica e constante, doando seu trabalho, de conformidade eom os critériosfixados pela Diretoria.

.~2° Colaborador eventual é todo aquele qUe,ocasionalmente,. auxiI~ voluntária e
gratuitamente através de seu trabalho~na realização das atividades' da Comunidade.

s;:;

~
~...•
o
-b.,
o,..,
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~ . Arte ,12°. São direitos e deveres dos colaboradores efetivos além' de outros~ dispostos no Regimento Interno: '

i~
. I

I - utilizar-se da biblioteca e de outros recUrsos de ordem cultural;
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m-participar a Comunidade a mudança de domicílio.

PantgrafOÚDioo. Aos colaboradores eventuais são assegurados os direitos constantes
dos incisos Ie IIdeste artigo.

CAPÍTUWIV
DO PATRIMÔNIO E DA RECEITA

Art. 13°. O. patrimônio da Comunidade constitui-se de todos os bens móveis e
imóveis que possui ou venha a possuir, adquiridos por compra. por doações de terceiros
ou por outros meios legais, devendo ter registro contábil. .

Art.14°. Os bens imóveis de propriedade da instituição não poderão ser vendidos,
alienados ou gravados em hipoteca ou anticrese, no todo ou em parte, salvo se, mediante
proposta submetida à Assembléia Geral, esta o aprovar, delegando poderes à Diretoria,
que realizará a respectiva operação.

Parágrafo úaico. Os bens móveis poderão ser alienados, trocados ou doados pela
Diretoria, que deverá registrar as operações, constando do relatório anual para ciência
da Assembléia Geral.

Art. lSO~Constituem fontes de recursos da COmunidade:

I - promoções beneficentes, tais como jantares eventos de bingos festivais de
sorvetes, espetinhos e outros;

.ll- venda de produtos e serviços realizados pela Comunidade, tais como doces,
artesanatos, utensílios, bazar, bens oriundos de reciclagens e quaisquer outras atividades
que proporci0llem recursos para o atendimento de suas finalidades, compatíveis com os
princ!pios doutrinários.

... ". .' ~" .

. CAPÍTULO V
"DA,'ADMINismçÃo

Seção I
Da Assembléia Geral

Art. 16". A Assembléia GeraI, órgão soberano da Comunidade, é constituída pelos
membros efetivos no uso de seus direitos. .

~ 1° A Assembléia Geral reunir-se-á, ordinariamente, a cada ano, no mês de
m~~, para .apro~ação das contas, e a cada (dois) 2 anos, nos termos do art. 27, para
eletçaoda Diretona e do Conselho Fiscal.

~r A Assembléia Geral reunir-se-á extraordinariamente toda vez que for
convocada pelo Presidente, pela maioria da Diretoria
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Art. 17°. Além de outras atribuições dispostas neste Estatuto,
Assenibléia Geral:

I - eleger a Diretoria eo Conselho fiscal;

II - reformar este Estatuto e resolver casos omissos;

m - escoiher um Presidente para dirigir os seus trabalhos, quando se tratar da
prestação de contas.da Diretoria;

IV - destituir membros da Diretoria, se for reconhecida a existência de motivos
graves, em deliberação fundamentada, pela maioria absoluta dos presentes à Assembléia
Geral especialmente cOnvocada para esse fim;

V - decidir sobre as contas anuais da Diretoria, considerando o parecer do
Conselho Fiscat

Parágrafo único; As decisões da Assembléia Geral serão tomadas pela maioria
dos votos dos presentes.

Art. ISO: A Assembléia Geral funcionará, em primeira convocação, com a maioria
absoluta dos associados com direito ..a voto e, em segunda convocação, com qualquer
número de associados.

~r A convocação da Assembléia Geral deverá ser feita por editat afixado na
sede social, com antecedência mínima de 1O(dez) dias, contendo a pauta dos assuntos
sobre os quais deverá deliberar.

~ 2° TodaAssembléiaGeralterá ata regiStrada em livro próprio.

~ 3° Apurada a presença de número legal para instalação da Assembléia Geral, o
Presidente da. Comunidade ou' seu substituto dará início aos trabalhos, presidindO-os,
ressalvados os casos dispostos no inciso m do artigo 21, oportunidade em que passará a
direção ao presidente então escolhido pelo plenário, .

Seçãoll

J)apire~~a.:
Art. 1~. A CQ~uni<lade será ,adriti~~stiadb .por uma Diretoria, eleita dentre os

associados, coma~güiriteC()iiWosiçãO:' : '.' .
. ,)(. .. .c. . , -.

I - Presidente; .:,'. .

n- Vice-Presidente;
m- Secretário;
IV - Tesoureiro.

Parágrafo único. O mandato dos membros da Diretoria é de (Dois) 2 anos podendo ser
reeleitos, isolada ou conjuntamente. '
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I - dirizjr e administrar a Comunidade, de acorda com as disposições
estatutárias e regimentais;

u~desenvolver o programa de atividades da Comunidade;

m- estabelecer os regulamentos e a Regimento. Interna;
IV - decidir sobre medidaS adínfuiStratiVas;

V - designar, entre seus membros, substitutas para as Diretores em caso de
impedimento. temporário, quando não.houver disposiÇões estatutárias sobre o caso;

VI - autorizar operações financeiras, até a limite estabelecida pela AssembléiaGeral;

vn - providenciar a execução de quaisquer obras, reparos au consertos
imprescindíveis às atividades notni:Us da instituiÇão;

vnr -propor refarma do Êstatuto ã Assembléia Geral;
IX ..•..elaborar balancetes financeiras mensais e balanço anual.

X - reformar a' Regimento. Interno quando julgar convenientt; observada a
maióna absoluta de vatos. .

ArL 210'~Compete ao J:ltesidente:

I - representar a instituição em juÍZOou fora dele;

n.....coordenar todas as atividades da Comunidade de acordo com o presenteEstatuto. e demais narmas;

m --presi~.~ .r~qes. da. Diretoria e COllvocaras A$sembl~i~. Gerais para
reuniões Oldinárias~.~~~f~(~eyi.~:il.te~:Estatuto, presidindo. a todas, exceto.
as de prestações ded»rtâSie'~ 'de!~Çãodos!me,n.tJ>tQsda Diretoria;

.:'. ~,- "'."'_.:1-', ",." . .. "._ ; "_~

IV -asSÍnélI'com aSooretaqo,â:4~~n~o;da Comunidade;

V ..•.assinar comO ..r~~fr~'()Sr do~en~os' que se refiram à movimentação.financeira; '.. ;. ". .

~ VI - elaborar relatórias anuais p8ra aprovação da Assembléia Geral;-
~ .. 'V!f - orga~a representação da Comunidade junto ao órgão correspondente deg wuficaçaodo MOVImentoEspírita• o-
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Art. 22°. ~ompete.ao Vice-Presidente:

••

I - auxiliar o Presidente no desempenho de suas funções, substituh:do-o nos
impedimentos eventuais, cumulativamente com as suas atribuições;

fi - convocar a ASsembléia Geral para preenchimento do cargo de Presidente, no
caso de vacância, faltando mais de seis meses para o término do mandato presidencial.

Art. 23°. Compete ao Secretário:

I - organizar e manter em ordem os serviços de secretaria;
n- assessorar o Presidente durante as reuniões;

m -redigir" e encaminhar ao Presidente a correspondência de rotina a ser
expedida, dentro de suas funções;

IV - assinar com o Presidente a documentação dirigida a terceiros;
V - redigir a ata das reuniões da Diretoria e da Assembléia Geral;

VI - cientificar os interessados a respeito das reuniões convocadas pela
Diretoria ou pelo Presidente;

vn - substituir o Vice-Presidente em seus impedimentos eventuais, _
cumulativamente com suas funções;

VIII - assumir a presidência da Instituição, no impedimento simultâneo do
Presidente e do Vice-Presidente .

':.';

" .:~' .. ,

I - manter emo:rdem fudosos livros e material da tesouraria;

fi - assinar. com o Presidente todos os documentos que representem
movimelitação financeir~ inclusive retiradas em estabelecimentos bancários;

m -efetuar, mediante comprovante, os pagamentos autorizados;

IV - arrecadar quaisquer receitas, mediante recibo, depositando--as em
estabelecimentos bancários escolhidos pela Diretoria; .

V - trazer rigorosamente em ordem e em dia, escriturados com clareza e
precisão, os livros da Tesouraria;

VI - apresentar o.balanço patrimonial e a demonstração da receita e despesa de
cada exercício para serem integrados ao Relatório Anual da Diretoria;

vn - organizar os balancetes mensais e o balanço geral do ano social, a fim de
ser apresentado juntamente com o relatório da Diretoria e o parecer do Conselho Fiscalà Assembléia Geral.
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Parágrafo único. Nenhum cheque~ referente a qualquer retirada bancária,
emitido ao portador.

Seçãom

Do Conselho Fiscal

Art. 25"'.O Conselho FISCal é composto de 3 (três) membros titul~ todos
membros efeÍivos~.eleitose considerados emposSados pela Assembléia Geral.

~'lo O Conselho Fiscal poderá serconvocado~ em caráter extraordinârio~ ~e
deliberação da Dire!()ria ou por. solicitação escrita de um dos membros efetIVOSdo
Conselho Fiscal dirigida ao Presidente.

120 O mandato dos ~mbro~ do Conselho Fiscal é de (Dois) 2 anos; podendo ser
reeleitos; isolada oueonjuDtamente.

Art. 26°. Compete ao ConselhOFiscal:

1-dar parecer nos balancetes financeiros mensais e no balanço anual;
U- impugnar as contas quando necessário;

lU - reunir-se mensalmente ou quando julgar conveniente;
IV'- fiscalizar a gestãoeconômiro-financeira da Comunidade.

CAPÍTULO VI
DAS ELEIÇÕES

Art. 27'. A eleição da Diretoria e do Conselho Fiscal será realizada lio mês
(Janeiro)~ sendo de (Dois) 2 anos oman<fato dos membros da Diretoria e do Conselho
FiScaL na segiJinte forma:

1- convqcada a AssehibléiaGerciJ:serão escolhidos dois membros para auXiliar aeleiç~iÇ~; , . ; , ';, ....

n- não seti~~tidó~vott>porprocuração;

lU - a~do~ ()~'~otosêreSolvidas as impugnações~ se houver, o Presidente da
mesa proclamará os eleitos e a posse se dará de imediato, assumiildoo exercício ao finalda Assembléia GeraI.

CAPÍTULovn

DAS DISPOSIÇÔES GERAIS
Art. 28°. Pela exoneração, saída ou' outra forma'qualquer de abandono~ a nenhum

membro será lícito pleitear ou reclamar direitos ou indenizações~ sob qualquer título,
forma ou pretexto, por possuir, apenas, a condição de membro.

Art. 29: Não será ~ermitida,. aos membros, Departamentos, órgãos e congêneres,
a ~P~~ntaçao por melO de procuração, para o exercício de quaisquer de suasatribUlçoes.

.';::'::;','.,.r'~' .~:'.':\~'.'".~T'.; ..",:, ".!,;,_
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Art.' 3{)0. O ano social coincidirá com o ano ciVil.

Art. 31°. A Diretoria somente poderá aCeitáf auxílio~ doação, contribuição ou,
bem: como firmar convênios, quando estiverem eles desvinculados de. COmpr011Üssos
que modifiquem o çarát~ espírita da Comunidade, não prejudiquem. suas atividades
nonnajs ou $.Da.fuIalidade <fQUtrinári.a,para que seja preservada, em qualquef hipóte$e. a.,-...... . . - '.

sua total independência administrativa.

Art. 32°: A COmunidade poderá firmar acordos, convênios e parcerias. com outras
organizações, Visando à execução de todas astinalidades previstas neste Estatuto e no'
seu .Regimento Interno.

i "'Os acordos, convênios e parcerias serão precedidos da verifiCação de QUea
:OrgaíJizaçãopossui nível e orientação compatíveis cotn a prestação .dos serviços a serem
conveniados.

5.2°'0$ instrumentps do acordo, do convênio e da parceria consignarão normas de
;(X)ntrolee fiscalização da ajuda prestada pela Comunidade, inclusive a sua automática
CC8Saçãopelo descumprnnemo cJo;ajuste ..

fi 3" Não será aceito pela instituiÇão,quai.squer tipo de. doação, em moeda.
COrteD.te,. somente será. aceito doações de objetos, gênerosa1im:entícios, . agasalhos e
afins;. para serem revestidos em doações para a comunidade carente~ àssistida pelainstituição.

ArL 33°, Osmenibros dá Diretoria e do COnselho-nãopoderão usar a COmUnidade
ouo seu patrimônio ..cômo gáranÍía de :quaisquer .compromissos, 'como fianças, avais,
endossos ou abonos, ressalvados os referentes a operações relativas à atividade da
institUição autorizadas pela Assembléia Geral.

Art. .34°. Emcasod~ dissoIUçãt)'da Comun.idade.,PQrfalta absoluta de.meios para .
COntinuarfuncio~o,.:~t"senten.~a:~dicial irreeoniveloupor deliberação de mais de.
dois terÇôs;/d9S:',~ç~hs::éen1:;~bléiaGerat o patrimônio Será' revertido em
beneficifJ.tle,l;O#~')#t~da.dê;.\i~~phi~'legaltnente constituída, emfuncionatnento na
localidade et~~:~~,:,ÇÕhSe'lhqNãCional de Assistência Social.

••: ,; .' : 1 , ~{. i ~"' . , .. : : '. _ ".' • '.' :", '.

,'," ,,- .' tO

Art. 3SO Este-Estatuto é reformável no tocante à administração, por deliberação da
Assembléia Gera4 CQnlaprovação de V3 (dois terços) dos me.mbros efetivos, atendidos .
os requisitos nele previstos (Código Civit art. 46, inciso IV).

~a~fo bico. Em hipótese alguma haverá reforma dos objetivos e finsestatuídos ilom. 10 deste Estatuto.

Art. 36°. Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela Diretoria, adreferendum da Assembléia Geral.



CAPiTUIA:IVin~~~--,_,. --
Dl\. DISPOSIÇÃO TRANSITÓRIA

Art. 3T"~ADirctoria e -o COnselho _FiScàl empo~os da últim8. alteração
estatutáriaIóu da última eleíção),terão _o mandato -protmgado até o dia Fevereiro de
2008. após o que; 6 mandato dós respectivos Cargos será o estabelecido no artigo 27.

11," .,-r~:.\-«..
~ ..•

I

OI

Este estatu(o foi aprovadopela assembléia geral eu...onliliária,realizada em
14dê JUlliode ~_ e eatra emvigorDestadata, revogando-seas diS~ em
contráno.
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadast~al

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

07.132.953/0001-52 CADASTRAL
03/01/2000

MATRIZ

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********

NOME EMPRESARIAL

GRUPO ESPIRITO LUZ LAR CAMINHO DE MARIA

fUFI
~

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/01/2000

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
**.*.***

I ICOMPLEMENTO
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BAIRRO/DISTRITO -

PARQUE OESTE INDUSTRIAL

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDAAIAS

Não informada

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATMDAD E ECONÔMICA PRINCIPAL

94.91-0-00 - Atividades de organizações religiosas

IMOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I SITUAÇÃO ESPECIAL

, ********

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DANATUREZAJURíDICA

, 399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA
I -I LOGRADOURO
TV VIOLETA

I CEP
74.375-390

I SITUAÇÃO CADASTRAL
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: GRUPO ESPIRITO LUZ LAR CAMINHO DE MARIA
CNPJ: 07.132.953/0001-52

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do
sujeito passi\O acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais. refere-se exclusivamente à
situação do sujeito passi\O no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa do
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Intemet, nos
endereços <hUp://www. receita. fazenda.gov. br> ou <hUp://www.pgfn. fazenda.gov. br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 02/05/2007.
Emitida às 16:59:43 do dia 01/03/2012 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28/08/2012.
Código de controle da certidão: ABAC.075D.EE6A.34EO

.ertidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://hUp://www.pgfn.


MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS As CONTRIBUIÇOES PREVIDENCIÁRIAS E As DE TERCEIROS

N° 246302012-08001010
Nome: GRUPO ESPIRITO lUZ LAR CAMINHO DE MARIA
CNPJ: 07.132.953/0001-52

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem. a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se
exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições devidas, por lei, a terceiros,
inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
objeto de Certidãó Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei nO8,212 de 24 de julho de
1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
: redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade limitada e cisão parcial
ou transformação de entidade ou de sociedade sociedade empresària simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei n° 10.406, de 10
de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção deentidade ou sociedade empresària ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e à verificação de
sua autenticidade na Internet, no endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nO01, de 20 de janeiro de 2010.

Emitida em 28/02/2012.
Válida até 26/08/2012.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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SlcnHARIA MUNICIPAL
DI ASSISnNCIA SOCIAL

Assistência Social se faz agora

ATESTADO

44763257 e do Relatório de Visi - /i:~

no CNPJ sob o n~:
I.t::l:':
.:(.

Setor

";i"''.''~dano dia 15 de junho de
..•.i•.

:',;, Qd. 108, Lt. 12,

funcionamento,

I
I
I
i

I
I

SECRETARIÁ MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Rua 25-1-\ esq. cl Av. República do Líbano - Setor Aeroporto - Goiânia-Go - CEP 74.070-150

Fones: 3524-2662 / 3524-2635
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Leodante Cardoso NJL~t,ff#.~~;~~'".,.

Luiz Carlos Orro de t~ :;;.~t~1}
Lyvio Luciano Carneiro de QWfiroi"

.Neyde Aparecida da Silva
Paulo Roberto Manoel Péreira
Paulo Sérgio Povoa Borges

Rodrlgo Czepak
Sebastião Augusto Barbosa Neto
eresa Cristina Nascimento Sousa

c.

GABINETE DO PREFEITO

LEI

Declara de utilidade pública o G
Espírita Luz, La!; Caminho de Maria.

GABINETE DO PREFEITO

/.'.".,~ Nfú
/),,-,",0 DE

LEI N° 9124, DE 29 DE DEZEMBRO DE 20~!;?'i£.

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E
EU SANCIONO ASEGUINTE LEI:

LEI • _
LEICOMPl.EMENTAR . ._.
DECRETO •••••_. ._

. DESPACHO ' -------.-- ••~.. c' .' .
ATO NORMATIVO ._••_ _.d/.Al~,\ .\1111\. nE'GOfA~In..
NOTIFlCAÇÃO __ .;. • • ._.__ VER. Tt:\OZ}NHO CA ~.<';
SESSÃODEUCITAÇÃ<l. . • ._ . . .. - - ._~
EDITAL DE COMUNICAÇÃO ,S F'l'lll.Ell.OOtlll.T.ODE NOTAS lf WElIOrlATO,

--.--- ••-----,ABt'JaaoeILQDateUleNotaSE N(

:ONAT(&2l32lI5f-t"385 'iIIAS ~
~~~ ~------------~------!.A.8(:~,'tA ~:
!?'I:"B~;)e \

__________________ --'t;..3EL

.. 4

dezembro de 201 O.

____Altera __a.Lei .n° 9010,. de 30 de

Art. 2"Esta Lei entrará emvigorna data de sua publicação.

....
LEI N° 9125, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2011.

Art, 1° O Código 1220.29.51 117 - CONTRIBUIÇÃO
PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO
., - ' .,.... .. ". I
PUBLICA constante no Anexo I, da Lei n.O9010, de 30 de dezemb~o '
de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação: "1230.00.51117-
CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE
ILUMIlVAÇÃ9P.ÚBLICA".,.;

.._.PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

SAMUEVBELcmOR
Secretário do Governo Municipa}.

...-1\rt. 1°Fic3<ieclarado de utilidade pública o Grupo EspH;1,ta
Luz, Lar, Caminho de Maria, entidade civil, sem fins lucrativos,
localizada na Rua Travessa Jasmim com Travessa Violeta, Quadra
108,Lotes 12e 13., no Setor Parque Oeste Industrial.

~"f2
••• 1:) i:;<:
0':J~~
t,'" ~

.? "&01.'>v<..) ~ Ç:i ("i v"'". o. s.~~~
Art. 2°Esta Lei entrará eni vigor na data de suapublicac~fq ~~£0"

'("~. ~~
revogadas as disposições em contrário. ..pt,0'~{5 Oj ~\~'". 0'(}';r~"'s;; Cb

-c~'O&> ,;.> 8" ,,,,;;>. .
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aMIf1lJ?~13s",;,o~)" A CAMARA MUNICIPAL DE GOIANIA APROVA E

d .• d d b d 2011 o ~ '<. c; <! ...t> EUSANCIONOASEGUINTELEI:omes e ezem ro e • Cb,; ~ ~'O,'rJ'w t-;.

Allen Anderson Viana
Andrey Sales de Souza Campos Araújo

Célia Maria Silva Valadão
Dário Délio Campos
Elias Rassi Neto

George Morais Ferreira

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 29 dias
do mês de dezembro de 2011.

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia
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DECLARAÇÃO

Eu, Celso Cassimiro Tristão - Delegado de Polícia-
18DP-GoiânialGO, declaro para os devidos fins que o Grupo Espírita Luz
Lar Caminho de Maria, situado na rua Travessia Violeta esquina com
Travessia Jasmim, Qd 108, lote 12/13, Parque Oeste Industrial/Goiânia-
GO é uma Instituição Religiosa não governamental, sem fins lucrativos de
caráter beneficente, que tem b.etivo principal instruir e ajudar
crianças e adultos carentes em todas as área ociais.

S I IRO TRISTÃO
olícia- 18°DP



DECLARAÇÃO

Eu, Celso Cassimiro Tristão - Delegado de Polícia-
18DP-Goiânia/GO, declaro para os devidos fins que o Grupo Espírita Luz
Lar Caminho de Maria, situado na rua Travessia Violeta esquina com
Travessia Jasmim, Qd 108, lote 12/13, Parque Oeste Industrial/Goiânia-
GO é uma Insti ',., . .asa não governamental, sem fins lucrativos de
caráter beneficente, que tem p objetivo principal instruir e ajudar
crianças e adultos carentes em todas as a s sociais.

Goiânia, 26 de junho de 2 12.

IROTRISTÃO
Polícia- 18°DP
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N° do Processo:2012003285

DEP. FREDERICO NASCIMENTO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA - GO

DEP. FREDERICO NASCIMENTO

PROJETO DE LEI N° 208

PROC.PARLAMENTAR

PROJETO

Data do Processo: 21/08/2012

Interessado:

Origem:

Autor:

Assunto:

Sub-assunto:

Observação:

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ENTIDADE GRUPO EsplRITA
LUZ LAR CAMINHO DE MARIA, MUNIClplO DE GOIÂNIA - GO .

---------------------------------------
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PROJETO DE. DE l~ DE ~G()0~ 2012

Declara de utilidade pública

a entidade que especifica

A ASSEMBLÉIA L SLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos
termos do art.1 O da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono:

Art. 1° - Fica declarada de utilidade pública a entidade GRUPO EspíRITA LUZ LAR
CAMINHO DE MARIA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o
nO 07.132.953/0001-52, com sede no município de Goiânia-GO.

Art. 2°. Esta Lei eptra em vigor na data de sua publicação.

de

~ '-

REDERICO ~~:/l.

Deputado



COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Ao Sr. Dep. (s)~.t 04-- ~~ç.g,
PARA RELATAR ~ "
Sala das Comi sões Deputado Solon Amaral
Em .... / G'$ /2012.





PROCESSO N°
INTERESSADO
ASSUNTO

CONTROLE

~>~l~t,

l~~(\\~
:;l i})

: 2012003285 \::\, - /' '/
: DEPUTADO FREDERICO NASCIMENTO \~~:<~~
: Declara de utilidade pública o Grupo Espírito Luz Lar Caminho " .'
de Maria, no Município de Goiânia/GO
:RPROC

RELATÓRIO PRELIMINAR

Versam os autos sobre projeto de lei apresentado pelo ilustre

Deputado Frederico Nascimento com vistas a obter a declaração de utilidade pública do

Grupo Espírito Luz Lar Caminho de Maria, entidade civil, sem fins lucrativos, sediado

no Município de Goiânia/GO, com atividades nas áreas assistencial, cultural,

beneficente e filantrópica.

Compulsando os autos, em atendimento às exigências da Lei n°

7.371, de 20 de agosto de 1971, verifica-se que a documentação não está completa,

devendo ser apresentada a declaração de efetivo funcionamento da entidade e que a

mesma presta serviços desinteressados à comunidade, assinada por autoridade pública

local (promotor de justiça, juiz de direito ou delegado de polícia), para a regularização

do pedido.

Cumpre esclarecer que a declaração de fis. 40 e 41 não menciona

estar a entidade em funcionamento e o atestado de fi. 35 não foi assinado por autoridade

pública local.

Assim, converto meu voto em diligência, a fim de que o nobre

parlamentar, autor da proposta, providencie a documentação solicitada. Após, cumprida

a formalidade, retomem-me os autos.

É o relatório.

de 2012.

Lcp/Cbp
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Aprova o parecer do
Relator CONVERTENDO E~ILIGÊNCIA.
Processo N° J c2£. ç '//
Sala das Comissões Deputado Solon Amaral
Em / O .( /' /2013.r



Estado de Goiás
Secretaria da Segurança Pública

Polícia Civil
lSa Delegacia Distrital de Polícia de Goiânia

-DECLARAÇAO

ESPÍRITO

DECLARO para os devidos fins que o GRUPO

"LUZ LAR CAMINHO DE MARIA" CPNJ:,
071329530001/52, situado na rua Travessa Violetas, qd 108, lotes 12/13,

Setor Parque Oeste Industrial, Goiânia-GO, é uma Instituição religiosa,

filantrópica, sem fins lucrativos, com a missão de contribuir para o

desenvolvimento espiritual-

necessitam na comunidade.

CELSO

oções sociais para aqueles que

Delegado de! olícia-Classe Especial



Contribuinte,

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoaj uri di calcnpj/ cnpjreya(Cn pj ...
/' '::"1('.

/r;i'/ A", .
I/rI ff;"~" ",
~'l 9 ~~
.;1
o;'

_ .__ _._ .._._ .._ _._._ _ __ .. _ _ .. _ .._ _ .._ _ .._._ _ .. _._ _ _ _ _._ .._ __ __ _-_ _ __ __ _ _ _ __ ._ __ - _ C<::,
<'Cj,

" -S(ATr\l:'

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

07.132.953/0001-52 03/01/2000

MATRIZ CADASTRAL

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais
94.93-6.00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

•• ******

fUFI
~

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/01/2000

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

I I COMPLEMENTO
QUADRA108 LOTE 13I ~~MERO

I MUNiCípIO

GOIANIA
BAIRRO/DISTRITO

PARQUE OESTE INDUSTRIAL

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.91-0-00 - Atividades de organizações religiosas

NOME EMPRESARIAL

GRUPO ESPIRITO LUZ LAR CAMINHO DE MARIA

I SITUAÇÃO ESPECIAL

********

" I LOGRADOURO
TV VIOLETA

I CEP
74.375-390

I SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

I MOTNO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 09/05/2013 às 09:05:12 (data e hora de Brasília).
Voltar '

Página: 1/1

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página

l I de I 09/05/20 I 3 09:0

http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoaj


PROCESSO N°
INTERESSADO
ASSUNTO

CONTROLE

: 2012003285

RELATÓRIO

Versam os autos sobre projeto de lei apresentado pelo ilustre Deputado

Frederico Nascimento com vistas a obter a declaração de utilidade pública do Grupo Espírito

Luz Lar Caminho de Maria, entidade civil, sem fins lucrativos, sediado no Município de

Goiânia/GO, com atividades nas áreas assistencial, cultural, beneficente e filantrópica.

Ao analisar os autos do processo vê-se que o projeto de lei atende os

requisitos estabelecidos pela Lei n° 7.371, de 20 de agosto de 1971, quais sejam: personalidade

jurídica constituída, com inscrição no CNPJ, atestado de efetivo funcionamento, prestação de

serviços desinteressados à comunidade e comprovação no Estatuto Social que os membros da

diretoria não são remunerados.

A propositura não apresenta qualquer inconstitucionalidade ou

ilegalidade, merecendo, apenas, as alterações abaixo, com vistas ao aprimoramento da técnica

legislativa, objetivando unifonnizar as redações dos projetos de lei deste Poder, mediante a

adoção da seguinte emenda:

Emenda Modificativa: o art. I° do presente projeto de lei passa ter a

seguinte redação:

"Art. la Fica declarado de utilidade pública o GRUPO ESPÍRITO

LUZ LAR CAMINHO DE MARIA, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ)

sob o na 07.132.953/00001-52, com sede no Município de Goiânia/Go. "

Assim, adotada a emenda supracitada, somos pela aprovação do

projeto de lei em pauta. É o relatório.

Lcp/Cbp

de2013.
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,JUSTIÇA E REDAÇÃO
A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Aprova

... o parecer do RelatorFAV01JtÃ: VEL A MATERIA
,P:f,~ç~s.~oN°=s.~2dr !O .
....Sálâ.:aas :CertiissõesDeputado SolonAmaral
Em tO f . / 20 .

. .. ' . /

"Presideilte:

/...y
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Buritis, n.231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CE? 74.019-900

Telefones: (62) 2764-3022 Fax: 2764-3375
Site: www.asscmbleia.go.gov.br

Ofício nO1103 - P Goiânia, 07 de agosto de 2013.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de
lei n° 156, aprovado em sessão realizada no dia 06 de agosto do corrente ano, de autoria do
Deputado FREDERICO NASCIMENTO, que declara de utilidade pública a entidade que

especifica.

Atenciosamente,

http://www.asscmbleia.go.gov.br


ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LE GISLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 156, DE 06 DE AGOSTO DE 2013.
LEI N° , DE DE DE 2013.

Declara de utilidade pública a entidade que
especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica declarado de utilidade pública o GRUPO ESPÍRITO LUZ LAR
CAMINHO DE MARIA, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nO
07.132.953/0001-52, com sede no Município de Goiânia-GO.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLA TIV
agosto de 2013.

O ESTADO DE GO}ÁS, em Goiânia, 06 de



Declara de utWdade pilbliCl • entJd.de qUi •• péctfica.

I MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIci'R

M. I' FIco declaradodo' utilidadep~b11coo CASA OE CULTURA
CAVALEI~O DE JORGE, InscrUa no Cadastro Naclon.i, da PesSOI Jurfdica

(CNPJ)fOi, o ,,:.10,680.51310001•••••comsedanoMunlclplode Alio Porolao-GO.

Art. r Esta tel entra em lAgor na dita de sua publk:.llç,lo. ,

PALÁCIO 00 GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁs,.";'

Goiânia, 04 do ~ do 2013. 125' do RoPllbllca.

(;),.~ /
Y bl{ .

\ A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁs, n~
term~ do .rt. 10 da consu~içlo Estadual, decreta e eu unciono liI tegulnte lei:

Declara de uUlldade ptiblic:a. entidade que MpeclflCa.

LEI N'18.141, DE 04 DE SETEMBRO DE2013.

Art. ~ ElfJll.ei entra Im vigor na data de su. publlcaçao.
, . ". "

pALAclo DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, om

GoIanlo. 04 do lliturr/J1e de 2013,125' do Rep~bllca.

. Art. 1. Fica ,declarada de utllidade plÍbllca • SOC.lEDAOE

RELIGIOSA11.£OXU'MAXE.OPÓAFONJAONI XANGO, Inscrito no CIdo",o

Naclonll da Pessoa Jur1dl~ (CNPJllob o 'n- 07 .a20:1~3!OOO1.J6! com sedei no

Munlclplo de Novo G.m..oO.

A .AS8EMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, no.
'termos do art. 10 da Constitulç.Ao Estadual. decreta e eu IIndono. tegulnte le!:

Oec:Iarade UU:1d~e. públlCl • entfdade que •• peclfica,

~hm~~

Diário OflCtª1
GOIÂNIA.QUARTA-FEIRA,11 DESETEMBRO DE2013 Estado de'GoIás ANO 177-DIÁRIO?FI IAUG~'-N021.J;

POD'ER EX'ECUTIVO ~z& ~ ~. . ~- .~
LEI N'18.145, DE 04 DESETEM'BR~l;;SlJf?

LEI N'18:13'~, DE'04 DE SETEMBRO DE 2013.<

Art. r e.ta lei entra 'em lAgor nl datll de IUI pubIlCllç6o.

A ASSEMBLEIA LEGISUnvA DO ESTADO OE GOIÁS, no.

telTTlOl do art. 10 da ConaUtulçlo Estadual, decreta e eu sanciono a a.;ulnt. Lei:

AIt. 1° Fk:a declaradl da utuidld. pClbUca • COMUNIDADE

. CATOLlCASENRORJESUS, In.crita no C.d~.tro Nacionalda P••• ~a Jurf_
(CNPJ).Ob" n' 05.834.35110001.11.cem oecÍe noMunlclplod. campo U~ de
GoIO..oO.

LEI NO18.147, DE 04 DE SETEMBRO DE 2013,

Art. 1- F~ declarada de utilidade p(lbllca" • CASA DE SOPA E

CRECHE EDUARDOANTONIO.DA SILVA. Inscrita no Codntro Nacional da .
Peno. Jurldlca (CNPJ) 1Gb o n- 11.911,206lO001-90. com aede no Munlclplo de .

C'I,lJo-GO.

LEI N'18.146, DE 04 DE SETEMBRO DE 2013;" ',~ InstItui o OI. eltadu.l di ConsdenliZlÇlO d ••

{lVJ 1:-r .Doença. Ro_''':"
\fo

A ASSEMBLEIA'U1GISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS•••••

termO$do ait 10 da Constftulçlo Estadual, decret8~e eU,lIndono,. aegulnte Lei:

Art. 1- Fk:a 'InsUtul~o .o Dia Estadual de C~nade~t1z.çlo da~

Doenças Reumttlcã., I ler comemorado, anualmente, no dla 30 d. outubro.

Art. ~ E~ta lei entra em vigor n' data de lua pu~çlo ••

,"PALÁ~;~ DO GOVERNO' DO ESTADO DE. ~lAS. em

04 d. r4irrrJJ1.e d"2013, 125~da RoPllbllco .•

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

, Golanla,

.MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N'18.'142, DE ~4 DE SETEMBRO D~ 2013.

RV í. 1b V DecIo•• d. utilidad. p~b11coa .ntldad. ~~ oopocl1lca.

• A ASSEMBLEIA LEGISLAnvA DO ESTADO DE GOIÁS, nos
temlos do art. 10 ~a ConatltulçAo eltadual, decreta. eu IfInciono. aegulntet.el:

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Art. r Esta lei entra em ,vigor. n. data d~ lua' pUblrca~O.

PALÁCIO 02. G~YERNODO ESTADO DE GOIÁs, .m

Golonlo, 04 d. lUA!HYIU1S d. 2013,125' do RePllblica.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

A ASSEI.IBLEIA LEGlSUnvA DO ESTAoO DE GoIÁs, ~OI
. . \ . .

terinot do Irt 10 d. Con.utulçlo EstadUal, decreta e eu ""dono • aegulnte lei:

Arl r esta lei entra em vigor na d.t. de lua publlcaçAo.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, om

GoiAnlo, 04 do ~ do 2013.125' dQR.p~b1lca. '

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁs; .m

GoIAnlo, O'l do ~ do 2013. 125' do R.p~bllca.

•. M: I' Fico de<larado d. uilUdodOpObllco a ASSOCIAÇÃO
AIU:.l1cA ACREllNENSE. Il\Icritli no Cadastro NBêkmaI da Pessoa Jurfdlel

(CNPJ) .sob o n"'2~09..23JQOO1-95~ com lede no Myniclpto de Acreúna--GO. -

LEI N'1.8.138, DE 04 DE SETEMBRO DE 2013.

c.. S ~ Declare de utilidade púb/lcla entld'~d8 qUe especifica.
\ ~ r .'

tEI N'18.1~. DE 04 DE SETEMBRO DE 2013.

LEI NO 18.143, DE 04 DE SETEMBRO DE 2013.

Inslllul o Dia Estadual da Cultura e da FUoSOn8

Judafco-Anusl5lm.

om qolAnla. 05

A ASSEMBLEIA LEGISLAnvA DO ESTADO DE GOIÁS, nos
lermos do art. 10 da ConstiMçlo Eatadual. decreta fi eu lanclono 8:'l8Quint. lei:

Art. 1- Fita intUtlJfdo o DIA ESTADUAL DA CULTURA E DA

FILOSOFIA JUDAICO-ANUSSIM, li ser comemorado, anualmente, no dia 25 de

julho. .

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTA.DO DE, GOIÁS•• in

Golanla. 04 do rúJitrrJJl.e do 2013, 125' da Rop~bIIca. •

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Art. 2- Esta lei ,nlrB em vigor na data ~e lU' publlcaçlo,

DECRETO 05 DE SETEMBRO DE 2013.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁs,";' uso da

, ~uas atr1bulçOeS constitucionais e legall e tendo em vista o que consta do

Processo rf. 201300013OO2V03,reoalve tomar som ofollo o ","e.o Único

constanto do Inclso I do OllCfeto do 22 de mola do 2013, publicado no

página 01 do Diário O1Ic1a'n' 21.6QO,da 04 00 junho do mosmoano. no
parto .om .qUe nomoau MARCO ANTONIO GUIMARÃES DE FARIA ••

CPFIMF rf. 999.215.371.72, pora, em comisslio, e.ercer o cafl1~ da •

. "'soSSO( especial "O", Refer6nclalll: alocado na Socretarla de Estado do

GestAo e Plan.jamento, Integrant. do módulo disponibilizado' So<retarlo

'de Estado.do Cldadonla e 'Trabalho. o nomoar MAX VIEIRA DE SOUZA.

CPFIMF '" 005.940.511.26,' paro o•• rcer o reforldo cargo, ficando'
I ' ' .

.condicJonada 8 eficácia deste provlmento ao atendknento do art. 1° do
Decelo '" 7.587, do 30 de março da 2012, com olloroç6es posteJtor•• ,

por ~alão da ~.poetlvo posse. ..'

PALÁCIO DO GOvE1íNO DÓ -ES~A~~ DE GoiAs,

de tVilrrJ.i1e do 2il13.125'da Ropúbllca..,

Dec:laru ~~ utilidade pública a entidade que espedftc.a .

Declara ~ ~tilid9de publica a entidad: que especifica.

l'
.\ b.\

A 'ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GolAs, nos.

temlos do art. 10 ds Con~titulyAo Estadual •.decreta e eu sa~o a seguinte lei:

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, am

Golanla, 01 d. rutmVte- d. 2013,125' do.Ropi;bllca.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR'

, ,
A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA'DO ESTADO DE GoIÁS. noo

termos do art. 10 da Conslltulçao E,stadual, ~ta e eu sanciono I seguinte lei;

Art. r Estalei entra em vigor na data de lua publicaçAO;

Att l' Fico declaradodo ulllldadep~b1icaOLAR DOS IDOSOSDE

VlANOPOLlS,InseiltonoCadastr.oNacionalda PessoaJu~dlca(CNPJ) sob o~, .
02.790.43410001-68,comsedenoMunlclplodeVian6l>,Olls-GO.

Art. 1- Fica dedarad. de utmdade ptlbllca 8 ASSOCIAçAO'

PIRAÇANJUBENSEDE oRCUIDOFILOS-AP().. Insorito no Cada.;" Nacional
d~ Pesaol Jurldlca (CNPJ) lob o n- 02.779.~610001-44, com sede no Munlcfpio

'de Plr.canjuba-GO.

M. 2' Eslo Lolontra em vigornadalode suepublicaçAo.

PALÁCIO' DÔ GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS: ~m

Goiarila. 04 da. ru1íJmln.e .da 2013, 125' da Rop~b1lca. ,

Art. 1- FleI declarado de utllldade pt:ml1ca o GRUPO eSplRITO LUZ

LAR CAMINHO DE MARIA, Inacrlt9 no Cada.tro NadonaJ di Pesloa Jurtdlca

(CNPJ) IOb o rf'.07.132.9531OOO1.52. com sede no Munlclpio de GoIAnla-GO.
. ,

1- /' Declara de utilidade pObllca a entidade que elpeelnca.

\.5T . . '.

MARCONI FERREIRA PERIL~O JÚNIOR

Art. 1- Fica declarada de ullUdade p&)bHc:l • LOJA MAÇONlCA

MENSAGEIROS D,A ARTE REAL. lnicrtta no Cadastro Na,clonel' da Peaaol Jurl.

diQ (CNPJ) .ob o n- 04.456.26610001-02, com •• de no Munlclplo de Águllis lJn..

d•• de Golt.-oo.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 'DE GOIÁS, nOl
termos do Irt, 10 di ConltltUição estadual, decreta e eu sanciono' lleguinle lei:

I .

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N'18.140, DE04 DE SETEMBRO DE 2013.

LEI NO 18.139, DE 04 DE SETEMBRO DE 2013.

Art. r,Esta lei entra ~m lAgor nl data de IUI publlcaçAo.

PALÁCIO D~ G9yERNO DO 'ESTADO DE GOIÁS, em

Golanlo. 04 de /UlUrfIJ18 d02013, 125'do RoPllbllco...

~ ~ Esta lei ~ntra em \1gor na data de lua publJeaçlo.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO OE GOI.4S, om

Golanla. 04. da /lJÍi!rrIJ1B d. 2013,125' da R~P~b1Ica.

• / Oeelalll de utilidade pública a enlldade que especifICa.,&~. ". .
'~E~BLErA ~EGISLATIVA DO ESTADO D~ GolAS. noa

termal do art. 10 di Constttulç.Ao Estadual, decretl e eu •• ndono a seguinte lei:

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR MARCONI FERREIRAPERILLO JÚNIOR MARCONI FERREIRA PERIUO JÚNIOR

.i



• ESTADO DE GOIÁS
'.'B~1. ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

'-_/"

Goiânia, 11 de setembro de 2013.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no

sistema de protocolo.

/"

L~J .
\',1
\::i, f

RubensDn noS;Üin da Costa
Diretor Parl'a eotar
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